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Estudo Técnico Preliminar 65/2025 

 
1. Informações Básicas 

Número do processo: 

 

 

 

2. Descrição da necessidade 

A aquisição de açúcar e adoçantes em sachê, pacotes de café e mexedores descartáveis se faz necessária para atender às demandas 

das Secretarias do Município, especialmente no suporte a agendas institucionais, eventos oficiais, reuniões, bem como no 

acolhimento aos contribuintes durante atendimentos presenciais. Esses itens são de uso contínuo e contribuem para a manutenção 

da qualidade no atendimento, fortalecendo a imagem institucional e promovendo um ambiente mais receptivo e profissional no 

serviço público. Ressalta-se, ainda, que a apresentação em sachês e o uso de utensílios descartáveis visam garantir maior higiene e 

praticidade na distribuição e consumo dos produtos. 

 

 

 

3. Área requisitante 
 

Secretaria de Governança Carlos Vianna 

 

 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 
 

 

CATMAT ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

 

 

 

 

 

606523 

 

 

 

 

 

6 

CAFE,TIPO: PO (TORRADO MOIDO), 

EMPACOTAMENTO: A VACUO, PONTO 

TORRA: MEDIO, GRAU MOAGEM 

(PREPARO): FINA-FILTRO, FORNECIMENTO: 

PACOTE 500 GRAMAS 

MARCA REFERENCIA: MELLITA, PILÃO, TRÊS 

CORAÇÕES, SIMILAR OU DE QUALIDADE 

SUPERIOR 

 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

 

4112 

 

 

463998 

 

 

71 

 

AÇUCAR, TIPO: REFINADO, FORNECIMENTO: 

CAIXA COM 400 SACHES DE 5G 

 

 

EMB 

 

 

249 

 

 

 

427796 

 

 

 

72 

 

ADOÇANTE DIETETICO,APRESENTAÇÃO: PÓ, 

TIPO: NAO CALÓRICO COM SUCRALOSE 

/ACESULFAME-K FORMA FORNECIMENTO: 

CAIXA 50 SACHET MINIMO 0,1 G 

 

 

 

EMB 

 

 

 

320 

     

Área Requisitante Responsável 
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356518 
73 

MEXEDOR DESCARTAVEL, TIPO: 

PALHETA/REMO, MATERIAL: PLASTICO 

TRANSPARENTE, TAMANHO: 9 CM, 

FORNECIMENTO: 1000 UNIDADES 

PCT 223 

 

 

 

 

 

606523 

 

 

 

 

 

76 

CAFE,TIPO: PO (TORRADO MOIDO), 

EMPACOTAMENTO: A VACUO, PONTO 

TORRA: MEDIO, GRAU MOAGEM 

(PREPARO): FINA-FILTRO, FORNECIMENTO: 

PACOTE 500 GRAMAS – COTA ME/EPP 

MARCA REFERENCIA: MELLITA, PILÃO, TRÊS 

CORAÇÕES, SIMILAR OU DE QUALIDADE 

SUPERIOR 

 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

 

50 

 

 

FORNECIMENTO 

 

 A entrega dos materiais será em até 10 (dez) dias do recebimento da nota de empenho. 

  Os produtos cotados deverão atender às condições de exatidão de todas as especificações e padrões solicitados, descritos 

neste quadro de especificações do presente Termo de Referência. 

 A descrição das marcas, quando couber, destina-se a referenciar aspectos de qualidade já aprovados e consagrados pela 

crítica especializada e opinião pública. 

 Caso o licitante apresente marca diferenciada daquelas referenciadas, a Administração irá aceitá-la mediante 

apresentação de amostras para aprovação e/ou que comprove os padrões mínimos de qualidade das marcas sugeridas, por 

meio de laudos expedidos por laboratório ou instituto idôneo licenciados pelo órgão de vigilância sanitária competente do 

Estado, do Rio Grande do Sul ou do Município. 

 

 

 

QUALIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

 O café a ser fornecido deve possuir o Certificado de Autorização ao Uso do Selo de Pureza ABIC ou de outros 

laboratórios credenciados pela Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde (habilitados pela Vigilância 

Sanitária) para atestar a qualidade do produto em questão. 

 Todos os itens deverão atender às normas técnicas de fabricação, em especial aquelas exaradas pelo Ministério da Saúde 

(ANVISA). Reserva-se do direito de exigir a Certificação de Qualidade (REBLAS/ANVISA) do produto (laudo 

conforme PQC/ABIC, caso o licitante opte pelo selo ABIC), caso julgue necessário, para fins e aceitação. Caso exigido, 

os custos deverão acorrer a expensas da licitante. 

 Justifica-se a adoção índice mínimo de qualidade global do café 5 por pertencer, segundo a Associação Brasileira da 

Indústria de Café-ABIC1, à classificação de cafés tradicionais ou extraforte: Café para o consumo do dia-a-dia, com 

custo menor. São comparáveis aos vinhos de mesa, que tem qualidade regular, mas preço menor, para o consumo diário . 

Assim, assegura-se um produto de qualidade ao consumo usual, com economicidade. 

  O item 3, referente a adoçante, deverá ter como base principal em sua formulação, a sucralose. 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado 

Pesquisa de preços realizados no portal de compras, conforme anexo I. 

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo 

A presente requisição tem por objetivo a aquisição de pacotes de café, açúcar e adoçantes em sachê, bem como mexedores 

descartáveis, a fim de repor os estoques utilizados pelas Secretarias Municipais. Esses itens são indispensáveis para o atendimento 

adequado tanto do público interno quanto externo, especialmente durante reuniões institucionais, eventos oficiais, agendas 

administrativas e atendimentos aos contribuintes. 

A reposição de café visa manter a continuidade no atendimento de rotina, proporcionando um ambiente acolhedor e profissional 

nas dependências públicas. Já a aquisição de açúcar e adoçantes em sachês se justifica pela praticidade no uso durante reuniões e 
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eventos, garantindo melhor conservação dos produtos, maior controle de consumo e, sobretudo, evitando desperdícios e 

contaminações, visto que as embalagens individuais promovem maior higiene. 

Os mexedores descartáveis são igualmente essenciais para o preparo adequado das bebidas, especialmente em ambientes onde não 

é viável a higienização constante de utensílios reutilizáveis, contribuindo também para a agilidade e organização no serviço. 

Dessa forma, a aquisição dos itens mencionados é fundamental para assegurar o bom funcionamento das atividades 

institucionais, prezando pelo bem-estar dos servidores, autoridades e contribuintes atendidos no âmbito das Secretarias do 

Município. 

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

QUANTIDADES CONFORME QUADRO ABAIXO: 

 

 

CATMAT ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

 

 

 

 

 

606523 

 

 

 

 

 

6 

CAFE,TIPO: PO (TORRADO MOIDO), 

EMPACOTAMENTO: A VACUO, PONTO 

TORRA: MEDIO, GRAU MOAGEM 

(PREPARO): FINA-FILTRO, FORNECIMENTO: 

PACOTE 500 GRAMAS 

MARCA REFERENCIA: MELLITA, PILÃO, TRÊS 

CORAÇÕES, SIMILAR OU DE QUALIDADE 

SUPERIOR 

 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

 

4112 

 

 

463998 

 

 

71 

 

AÇUCAR, TIPO: REFINADO, FORNECIMENTO: 

CAIXA COM 400 SACHES DE 5G 

 

 

EMB 

 

 

249 

 

 

 

427796 

 

 

 

72 

 

ADOÇANTE DIETETICO,APRESENTAÇÃO: PÓ, 

TIPO: NAO CALÓRICO COM SUCRALOSE 

/ACESULFAME-K FORMA FORNECIMENTO: 

CAIXA 50 SACHET MINIMO 0,1 G 

 

 

 

EMB 

 

 

 

320 

 

 

 

356518 

 

 

73 

MEXEDOR DESCARTAVEL, TIPO: 

PALHETA/REMO, MATERIAL: PLASTICO 

TRANSPARENTE, TAMANHO: 9 CM, 

FORNECIMENTO: 1000 UNIDADES 

 

 

PCT 

 

 

223 

 

 

 

 

 

606523 

 

 

 

 

 

76 

CAFE,TIPO: PO (TORRADO MOIDO), 

EMPACOTAMENTO: A VACUO, PONTO 

TORRA: MEDIO, GRAU MOAGEM 

(PREPARO): FINA-FILTRO, FORNECIMENTO: 

PACOTE 500 GRAMAS – COTA ME/EPP 

MARCA REFERENCIA: MELLITA, PILÃO, TRÊS 

CORAÇÕES, SIMILAR OU DE QUALIDADE 

SUPERIOR 

 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

 

50 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 152.645,59 

 

Valor total conforme pesquisa de preços de R$152.645,59(cento e cinquenta e dois mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos). Conforme detalhamento no anexo I. 

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

As aquisições serão feitas durante o período de vigência da ATA, e podem ser adquiridas de forma parcelada para entrega, de 

acordo com a nota de empenho emitida por cada Secretaria. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se aplica. 

 

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação harmoniza-se com as necessidades do Executivo Municipal. 

 

 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A presente requisição tem por objetivo a aquisição de pacotes de café, açúcar e adoçantes em sachê, bem como mexedores 

descartáveis, a fim de repor os estoques utilizados pelas Secretarias Municipais. Esses itens são indispensáveis para o atendimento 

adequado tanto do público interno quanto externo, especialmente durante reuniões institucionais, eventos oficiais, agendas 

administrativas e atendimentos aos contribuintes. 

A reposição de café visa manter a continuidade no atendimento de rotina, proporcionando um ambiente acolhedor e profissional 

nas dependências públicas. Já a aquisição de açúcar e adoçantes em sachês se justifica pela praticidade no uso durante reuniões e 

eventos, garantindo melhor conservação dos produtos, maior controle de consumo e, sobretudo, evitando desperdícios e 

contaminações, visto que as embalagens individuais promovem maior higiene. 

Os mexedores descartáveis são igualmente essenciais para o preparo adequado das bebidas, especialmente em ambientes onde não 

é viável a higienização constante de utensílios reutilizáveis, contribuindo também para a agilidade e organização no serviço. 

Dessa forma, a aquisição dos itens mencionados é fundamental para assegurar o bom funcionamento das atividades 

institucionais, prezando pelo bem-estar dos servidores, autoridades e contribuintes atendidos no âmbito das Secretarias do 

Município. 

 

 

13. Providências a serem Adotadas 

Emissão de nota de empenho. 

 

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Não se aplica. 

 

 

 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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15.1. Justificativa da Viabilidade 

Viável de acordo com este Estudo Técnico Preliminar 

 

 

 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

JULIANA BARBOSA PINTO 

Agente de contratação 

 Assinou eletronicamente em 16/05/2025 às 09:57:25. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

